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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

097/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A 

EMPRESA DATASYS CONSULTORIA E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001-50, com sede 

na Av. VIII, nº 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. ADO 

ALESSANDRO MARTINS, portador do CPF nº 033.900086-40, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa DATASYS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., com sede à 

Av. Conselheiro Luiz Viana Filho, n° 633, Bairro: Centro, Município: Eunápolis/BA, CEP: 45.820-

130, Telefone (71) 99296-2500, e-mail: comercial@datasysconsultoria.com.br, CNPJ  n° 

30.983.690.0001-07, neste ato representada por CLÁUDIO LUIZ SANTOS DE LIMA, CPF nº 

643.308.425-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 

como especificado no seu objeto, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022, a 

Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e, com as normas 

e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, em conformidade com o 

inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993 e o reajuste de 4,50% (quatro vírgula cinquenta por cento) ao 

valor do contrato nº 089/2023, conforme IPCA
1
 (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado 

de março/2023 a fevereiro/2024, considerando o mês de apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato por 12 

meses, a partir do dia 25/07/2024 até o dia 24/07/2025.  

 

                                                           
1
 Fonte: https://www.remessaonline.com.br/blog/ipca-hoje/. Acessado em 22/05/2024 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONVALIDAÇÃO 

Ficam convalidados os atos praticados a partir do término da vigência do contrato nº 097/2022 – do 

dia 24/07/2024 até a data de assinatura deste Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

Em virtude da prorrogação e do reajuste de que trata a Cláusula Primeira, o valor global do Contrato nº 

089/2023 que era de R$ 1.967.530,00 (Um milhão, novecentos e sessenta e sete mil, quinhentos e 

trinta reais) passará para o valor global de R$2.056.069,16 (Dois milhões, cinquenta e seis mil, 

sessenta e nove reais e dezesseis centavos). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

MENSAL 

CTR. 

R$ 

VALOR 

UNIT. 

1º ADT 

(4,50% 

IPCA) 

VALOR 

ANUAL 

R$ 

01 

licença de uso mensal  Licença de uso 

mensal e suporte técnico (help desk) 

do Sistema WEB de Gestão dos 

Atendimentos da Atenção Primária e 

da Vigilância em Saúde Zoonoses. 

SERVIÇO 24 17.166,00 17.938,47 430.523,28 

02 

Licença de uso e suporte técnico  

Licença de uso e suporte técnico (help 

desk) do módulo móbile de Agente 

Comunitário (ACS) para até 400 

(quatrocentos) equipamentos “Tablet” 

em sistema de comodato. 

SERVIÇO 12 93.333,00 97.532,99 1.170.395,88 

03 

Licença de uso e suporte técnico (help 

desk) do módulo móbile de Agente de 

Combate as Endemias (ACE) para até 

150 (cento e cinquenta) equipamentos 

Tablet em sistema de comodato. 

SERVIÇO 12 35.000,00 36.575,00 438.900,00 

04 Treinamento de usuários SERVIÇO 200 77,75 81,25 16.250,00 

TOTAL: R$2.056.069,16  

(Dois milhões, cinquenta e seis mil, sessenta e nove reais e dezesseis centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários destinados a atender este aditivo correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

MANUT. AMPL. E FORT. ATENÇÃO PRIM. SUS 

02.033.003.10.301.2049.2162 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600 Ficha: 1091 Recurso Federal Informatiza APS 

 

MANUT. E FORTAL. VIG. AMB. EM SAÚDE E CONT. ZOONOSES 

02.033.004.10.305.2001.2178 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1621 Ficha: 1206 Recurso Estadual Resolução SES/MG nº 7153/8263 – Conta 75.095-6 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo o período de contratação, 

devendo apresentar as certidões de regularidade no ato de assinatura deste Termo Aditivo. Os 

pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a comprovação da Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as 

partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Santa Luzia, 29 de julho de 2024.  

 

 

 

_____________________________________  _____________________________________ 

ADO ALESSANDRO MARTINS   CLÁUDIO LUIZ SANTOS DE LIMA 

Secretário Municipal de Saúde    Datasys Consultoria e Serviços Ltda. 
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Testemunhas:  

1.                                                                        2. 

 

 

ANEXO 1 

  

Fonte: https://www.remessaonline.com.br/blog/ipca-hoje/. Acessado em 22/05/2024. 
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